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Poços de Caldas,0l de novembro de2024.
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O Conselho l\íunicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Poços de Caldas, no uso de suas

atribuições, RESOLVE conceder o presente CF,RTIFICADO à ASSOCIACÃO DOS DEFICIENTES

l-ÍslCOS DE POCOS DE CALDA§ íADEFIP), corn sede nesta cidade, na Rua Antônio Matavelli Scbrinho,

420,, Ylla Flora II, inscrita no CNPJ sob o n"19.057.46210001-73, e registrada no Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência de Poços de Caldas, nos tcrmos da Lei Municipal rf 8.260, de l6 de agosto

dc 2006.

Este Certificado tem validadc de 2 (dois) anos a contar da data de sua emissão.





cERrrFrsAçAo cEBAS
ASSISTENCIA SOCIAL

O Ministério da Cidadania tem a honra de conceder a Certif icaçâo das Entidades Benef icentes de Assistência Social -

CEBAS à Entidade ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FíSICOS DE POÇOS DE CALDAS -ADEFIP

CNPI n."

86t2022

03t0912021 até

0510812022

Maria Welonia Barbosa
Secretária Nacional de Assistênciâ Social

conforme publicação

refeÍente ao Processono Diário Oficial da União de

n.2gsg7a,oozfiaano2o_, tendo em vista o preenchimento dos reguisitos previstos na Lei l2.lOl2OO9 e decreto n." a.242Í2O14

Ro te ira Bento
Ministro da Cidadênia

G MINISTÉRIO DA ;tr
CIDADANIA g

19.057.4620001-73 para o perÍodo de ozt0912024

da Porta ria n.'

'Este certificado não substitui a publicaÇão no DOU.



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E COMBATE À FOME

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES
BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Comprovante de Protocolo/Regularidade CEBAS

1. Declaro que a entidade ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE POCOS DE CALDAS, inscrita
sob o CNPJ nº 19.057.462/0001-73 possui certificação válida, uma vez que realizou protocolo tempestivo de
processo de renovação tombado sob o nº 308796.1067368/2024, junto a este Ministério do Desenvolvimento
e Assistência social, Família e Combate à Fome - MDS, em 28/08/2024.

2. O processo anterior foi deferido para o período de 03/09/2021 até 02/09/2024, publicada no D.O.U em
05/08/2022.

3. Este documento comprova a regularidade da certificação da entidade até o julgamento do processo de
renovação tempestivamente protocolado, nos termos do art. 37, § 2° da Lei Complementar n.° 187/2021, de
16 de dezembro de 2021.

4. A validade do comprovante de protocolo do requerimento poderá ser confirmada pelo interessado
mediante consulta da tramitação processual na página do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome - MDS, no seguinte endereço: https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-progr
amas/assistencia-social/entidades-de-assistencia-social/certificacao-de-entidades-beneficentes-de-assistenci
a-social-cebas.

5. Para acessar o histórico de requerimentos de certificação CEBAS da entidade/organização, entre em
contato com o assistente virtual do DRSP através do número (61) 99321.0028.

Emitido através do Painel E-OSCs SUAS pelo Departamento da Rede Socioassistencial Privada do SUAS em 14/11/2025
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